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DECRETO No- 8.262, DE 31 DE MAIO DE 2014

Altera o Decreto nº 2.018, de 1º de outubro

de 1996, que regulamenta a Lei nº 9.294,

de 15 de julho de 1996.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, no art.

50 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no Decreto nº

5.658, de 2 de janeiro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................

I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou
privado, acessível ao público em geral ou de uso coletivo, total
ou parcialmente fechado em qualquer de seus lados por parede,
divisória, teto, toldo ou telhado, de forma permanente ou pro-
visória;
.........................................................................................................

V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente
delimitado localizado no interior de estabelecimento comercial e
destinado à exposição e à venda de produtos fumígenos, de-
rivados ou não do tabaco; e

VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERI-
VADO OU NÃO DO TABACO - invólucro, recipiente ou qual-
quer forma de acondicionamento destinado a acondicionar ou
empacotar os produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco,
que sejam comercializados diretamente ao consumidor.

"Art. 3º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos,
cachimbos, narguilé ou outro produto fumígeno, derivado ou não
do tabaco, em recinto coletivo fechado.

§ 1º A vedação prevista no caput estende-se a aeronaves e
veículos de transporte coletivo.

§ 2º Excluem-se da proibição definida no caput:

I - locais de cultos religiosos de cujos rituais o uso do
produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, faça parte;

II - estabelecimentos destinados especificamente à comercia-
lização de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, desde
que essa condição esteja anunciada, de forma clara, na entrada, e
desde que em local reservado para a experimentação de produtos
dotados de condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar
que impeçam a contaminação dos demais ambientes;

III - estúdios e locais de filmagem ou gravação de produções
audiovisuais, quando necessário à produção da obra;

IV - locais destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de
produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco; e

V - instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes
autorizados a fumar pelo médico que os assista.

§ 3º Nos locais indicados no § 2º deverão ser adotadas
condições de isolamento, ventilação e exaustão do ar e medidas
de proteção ao trabalhador em relação à exposição ao fumo, nos
termos de normas complementares editadas pelos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e Emprego." (NR)

"Art. 7º É vedada, em todo o território nacional, a pro-
paganda comercial de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos,
narguilé ou outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco,
com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos
locais de vendas, observado o seguinte:

I - a exposição dos produtos fumígenos, derivados ou não do
tabaco, nos locais de venda somente poderá ocorrer por meio do
acondicionamento das embalagens dos produtos em mostruários
ou expositores afixados na parte interna do local de venda;

II - o expositor ou mostruário conterá as seguintes adver-
tências sanitárias:

a) advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo
frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequen-
cialmente, de forma simultânea ou rotativa;

b) imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens
de advertência referidas na alínea "a"; e

c) outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a
menor de dezoito anos;

III - as frases, imagens e mensagens sanitárias previstas no
inciso II ocuparão vinte por cento da área de cada uma das faces
dos mostruários ou expositores que estejam visíveis ao público; e

IV - o expositor ou mostruário conterá, ainda, a tabela de
preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de
cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI vi-
gente." (NR)

"Art. 7º-A. As embalagens de produtos fumígenos, derivados
ou não do tabaco, conterão:

I - advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo
frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequen-
cialmente, de forma simultânea ou rotativa;

II - imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens
de advertência referidas no inciso I; e

III - outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a
menor de dezoito anos.

§ 1º As embalagens dos produtos fumígenos, derivados ou
não do tabaco, não poderão conter palavras, símbolos, dispo-
sitivos sonoros, desenhos ou imagens que possam:

I - induzir diretamente o consumo;

II - sugerir o consumo exagerado ou irresponsável;

III - induzir o consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais;

IV - sugerir ou induzir bem-estar ou saúde;

V - criar falsa impressão de que uma marca seja menos
prejudicial à saúde do que outra;

VI - atribuir aos produtos propriedades calmantes ou estimu-
lantes, que reduzam a fadiga ou tensão ou produzam efeito similar;

VII - insinuar o aumento de virilidade masculina ou feminina
ou associar ideia ou imagem de maior êxito na sexualidade das
pessoas fumantes;
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VIII - associar o uso do produto a atividades culturais ou
esportivas ou a celebrações cívicas ou religiosas; e

IX - conduzir a conclusões errôneas quanto às características
e à composição do produto e quanto aos riscos à saúde inerentes
ao seu uso.

§ 2º Nas embalagens de produtos fumígenos, derivados ou
não do tabaco, as cláusulas de advertência e as imagens a que se
referem os incisos do caput deste artigo serão sequencialmente
usadas de forma simultânea ou rotativa e, nesta última hipótese,
variarão no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma
legível e ostensivamente destacada, em cem por cento da face
posterior da embalagem e de uma de suas laterais.

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de
advertência e imagens a que se referem os incisos do caput deste
artigo, nas embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não
do tabaco, vendidas diretamente ao consumidor, também deverá
ser impresso texto de advertência adicional ocupando trinta por
cento da parte inferior de sua face frontal." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após
a sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados o inciso IV do caput do art. 2º e o
art. 4º e art. 5º do Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996.

Brasília, 31 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de maio de 2014

Entidades: AC CERTISIGN, vinculada à AC RAIZ; AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC PETROBRÁS, AC PRO-
DEMGE, AC SINCOR e AC INSTITUTO FENACON, vinculadas à
AC CERTISIGN
Processo no: 00100.000031/2003-93

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 012/2014 e Nota nº
499/2013/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU, que aprova a versão 6.1 das
DPC da AC CERTISIGN, vinculada à AC RAIZ, da AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC PETROBRÁS, AC PRO-
DEMGE e AC SINCOR e versão 2.2 da DPC da AC INSTITUTO
FENACON, vinculadas à AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a aceitação por agente pú-
blico federal de convite para assistir ou par-
ticipar de eventos por ocasião da Copa do
Mundo FIFA 2014.

O MINISTRO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições previstas no
art. 18, §5º, inciso IX da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; e
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e III, e parágrafo único,
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º É vedado aos agentes públicos federais aceitar con-
vite, ingresso, transporte ou hospedagem para assistir ou participar de
eventos da Copa do Mundo FIFA 2014.

Parágrafo único. O conceito de agente público federal re-
ferido no caput abrange servidores estatutários e empregados pú-
blicos sujeitos à competência da Controladoria-Geral da União, nos
termos do art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 12.813, de 2013.

Art. 2º Não se inclui na vedação referida no art. 1º a acei-
tação de convites ou ingressos:

I - distribuídos pela Administração Pública, quando a ela des-
tinados pela FIFA, Subsidiária FIFA no Brasil, Comitê Organizador
Brasileiro Ltda. (COL) ou Confederação Brasileira de Futebol (CBF);

II - em razão de laços de parentesco ou amizade, sem vin-
culação com a condição de agente público, e desde que o seu custo
seja arcado pela própria pessoa física ofertante;

III - originários de promoções ou sorteios de acesso público,
ou de relação consumerista privada, sem vinculação, em qualquer
caso, com a condição de agente público do aceitante;

IV - no caso de participação institucional do agente público
no evento, desde que aprovada pela direção do órgão ou entidade; e

V - distribuídos por empresas estatais, no âmbito de sua atua-
ção institucional, desde que não configurado conflito de interesses.

§ 1º Para os fins dos incisos IV e V deste artigo, entende-se
por participação ou atuação institucional aquela que diga respeito à
representação do órgão ou entidade, a sua imagem, função ou fi-
nalidade, ou que atenda a razões de interesse público.

§ 2º No caso de participação ou atuação institucional, o
órgão ou entidade deverá manter, à disposição dos órgãos de controle,
registros que identifiquem o agente público participante, a origem dos
ingressos ou convites e a motivação da participação ou atuação.

Art. 3º Não caracteriza o recebimento de ingresso ou convite
a designação de agentes públicos federais para atuar, no âmbito de
suas atribuições, nos eventos da Copa do Mundo FIFA 2014.

Parágrafo único. De modo a evitar o uso da condição de
agente público federal com o fim de obter acesso indevido aos even-
tos mencionados, as autoridades deverão tomar, dentre outras, as
seguintes providências:

I - organizar a atuação de seus agentes, divulgando as res-
pectivas regras; e

II - promover a apuração da responsabilidade administrativa dis-
ciplinar, quando presentes indícios de violação das normas aplicáveis.

JORGE HAGE SOBRINHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 29 DE MAIO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 1.243 - Excluir o Aeródromo Privado Mabe Hortolândia Ele-
trodomésticos Ltda (SP) (Código OACI: SIYA) do cadastro de ae-
ródromos. Processo 00065.168419/2014-36. Fica revogada a Portaria
ANAC nº 331, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União nº 37, Seção 1, Página 13, de 22 de fevereiro de
2011. Esta Portaria entra em vigor em 21 de agosto de 2014.

No- 1.244 - Alterar a inscrição do aeródromo privado Fazenda Ara-
guari (MT) (Código OACI: SJAA) no cadastro de aeródromos. A
inscrição tem validade até 09 de agosto de 2023. Processo nº
00065.057686/2014-60. Fica revogada a Portaria ANAC nº 2019, de
07 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 153,
Seção 1, Página 12, de 09 de agosto de 2013. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação

No- 1.245 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Avanhandava (SP)
(Código OACI: SDWH) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.051141/2014-40. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação

No- 1.246 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo privado Fa-
zenda Matão (MT) (Código OACI: SIQV) no cadastro de aeródro-
mos. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Pro-
cesso nº 00065.044706/2014-32. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação

No- 1.247 - Alterar a inscrição do heliponto privado Marechiaro (RJ)
(Código OACI: SDMS) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade até 06 de janeiro de 2021. Processo nº 00065.059144/2014-
21. Fica revogada a Portaria ANAC nº 6, de 05 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União nº 4, Seção 1, Página 20, de 06
de janeiro de 2011. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

No- 1.248 - Renovar a inscrição do heliponto privado Furnas Centrais
Elétricas (PR) (Código OACI: SSFY) no cadastro de aeródromos. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.062352/2014-16. Fica revogada a Portaria ANAC nº 981, de
16 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 73,
Seção 1, Página 3, de 17 de abril de 2014. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO no uso de suas atri-
buições outorgadas pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17
de dezembro de 2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X
da Resolução Nº 110, de 15 de setembro de 2009, e conforme dis-
posto na Portaria Interministerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985,
resolve:

No- 1.249 - Homologar o heliponto em navio privado FPSO - FRADE
(RJ) (Código OACI:9PFD). Esta Portaria será válida até 17 de abril
de 2017. Processo nº 63012.003065/2014-00. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação

No- 1.250 - Homologar o heliponto em plataforma privado PETRO-
BRÁS 20 (RJ) (Código OACI:9PBB). Esta Portaria será válida até 07
de novembro de 2016. Processo nº 63012.003064/2014-57. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 1.251, DE 29 DE MAIO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 3377/SPO, de 20 de dezembro de
2013, resolve:

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 138, de 30 de maio de 2014. Encaminhamento ao Congresso
Nacional o texto do projeto de lei que "Altera a Lei nº 12.919, de 24
de dezembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras pro-
vidências".
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